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 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 04/2023 

 PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  Nº 
 04/2023  QUE  CELEBRAM,  DE  UM  LADO,  O 
 TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª 
 REGIÃO  E,  DE  OUTRO,  ASSOCIAÇÃO  DE 
 EMPREENDEDORES  DO  ESTADO  DE 
 RONDÔNIA  -  AERON,  PARA  OS  FINS  QUE 
 ESPECIFICAM. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  com  sede  à  rua 
 Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  –  Porto  Velho/RO,  CEP  76.801-901,  inscrito  no 
 CNPJ-MF  sob  o  nº  03.326.815/0001-53,  a  seguir  denominado  CONVENENTE  , 
 representado,  neste  ato,  por  seu  Diretor-Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  pela 
 autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo  na  forma  regimental,  e  de  outro  lado 
 o  ASSOCIAÇÃO  DE  EMPREENDEDORES  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA  - 
 AERON  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  n°  46.451872/0001-77,  com  sede  na  Cidade  de 
 Rua  Barão  do  Rio  Branco  239,  Loja  203  H  Centro  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76801-072,  doravante  denominado  AERON  ,  neste  ato  representado  pela  Sra. 
 Rosiele  Silva  de  Oliveira  ,  e-mail:  aeron.associacao@gmail.com  ,  resolvem  celebrar 
 o  presente  Termo  Aditivo  ,  regido  pela  Lei  14.133/2021  e  suas  alterações  e 
 considerando  o  contido  nos  autos  do  Processo  Adm.  Virtual  –  PROAD  nº 
 1657/2023. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1  Prorrogação  da  vigência  do  Convênio  nº  04/2023,  que  tem  por  objeto 
 autorizações  para  exposições  e  feiras,  limitados  a  um  evento  por  mês,  durante  01 
 (um)  ano  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  Convênio,  no  7º  andar  do 
 edifício-sede  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14º  Região,  localizado  na  Rua 
 Almirante Barroso, 600 Porto Velho, prorrogável a critério da administração. 

 1.2  Mais  especificamente,  o  objeto  deste  convênio  é  a  realização  de  Feira  pela 
 Associação  de  Empreendedores  do  Estado  de  Rondônia  -  AERON,  composta  por 
 artesãos  empreendedores  e  empreendedoras  da  cidade  de  Porto  Velho  -  RO, 
 visando  a  exposição  e  venda  de  artesanatos,  frutas,  biscoitos  artesanais,  verduras  e 
 comidas  rápidas  para  atender  aos  magistrados  e  magistradas,  servidores  e 
 servidoras,  bem  como  público  geral  deste  Tribunal.  A  feira  será  composta  pelas 
 bancas  dos  feirantes,  em  data  agendada  e  no  horário  de  expediente  do  Órgão 
 Convenente. 
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 2.1  A  vigência  do  Convênio  nº  04/2023,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 13/09/2023  e  término  12/09/2024,  fica  prorrogada  por  mais  12  (doze)  meses,  a  partir 
 de  13/09/2024  a  12/09/2025,  podendo  ser  prorrogada,  a  critério  da  Autoridade 
 Competente do TRT 14, mediante solicitação da AERON. 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 3.1  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Convênio  nº 
 04/2023, não modificadas pelo presente termo aditivo. 

 E  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o 
 presente Instrumento em uma única via para um só efeito jurídico. 

 Porto Velho/RO, 05 de setembro de 2024. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, 
 EM SUBSTITUIÇÃO 

 CONVENENTE 

 (assinado digitalmente) 
 ROSIELE SILVA DE OLIVEIRA 

 ASSOCIAÇÃO DE  EMPREENDEDORES 
 DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 AERON 
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